
                    INDICAÇÃO Nº 0297/05

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a construção de passarela para pedestres
sobre o Córrego Guariba, unindo as extensões da Av. Bahia e Av. Joaquim Carlos de Mattos.

Lida na Sessão de 06/12/2005                              Despacho em 06/12/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  providências  sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a construção de passarela para

pedestres sobre o Córrego Guariba, unindo as extensões da Av. Bahia e Av. Joaquim Carlos de Mattos.

JUSTIFICATIVA:

Como a tubulação das duas extensões de vias já estão nas margens do córrego e só existe uma

moita de bambuíra, de fácil  remoção, para atrapalhar a passagem, gostaríamos que fosse construída

uma passarela para facilitar a locomoção dos pedestres entre o Centro, a Vila Amorim e Vila Rocca.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de dezembro de 2005.
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